
 
 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

GEAM MEIREY FERREIRA DOS SANTOS, Presidente do IDURB – Instituto de 

Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás, nomeado pela Portaria–GP n.º 

249/2025, no uso de suas atribuições legais, vem através do presente despacho, 

encaminhar para a Comissão Permanente de Licitações, proposta e documentos da 

Empresa J DA ROCHA RIBEIRO LTDA – ME (AMAZON NETWORKS), objetivando a 

contratação da mesma conforme justificativas abaixo descritas. 

É sabido que a empresa escolhida, há longos anos atua nesse mister, 

sendo que, atuou em alguns Municípios servindo dos préstimos e serviços da 

Empresa em comento, que cuidou da Assessoria e Consultoria em tecnologia da 

informação de entidades públicas e privadas (como consta nos atestados de 

capacidade técnica apresentado pela empresa), com esmero, dedicação e 

conhecimentos. 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Além do mais, consta que esses profissionais são muito experientes, pois 

há vários anos prestam serviços especializados para as Administrações Privadas e 

Públicas, com destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes 

contratantes. O que possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, 

envolvendo as mais variadas questões administrativas do direito, dentre outros. 

Está anexado aos autos, vários atestados de capacidade Técnica, que 

relatam e demonstram a presteza dos atendimentos na condução de serviços de 

tecnologia da informação em vários entes públicos e privados. 

DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

O preço mensal de R$ 11.280,05 (Onze Mil, Seiscentos e Oitenta Reais e 

Cinco Centavos) mensais, perfazendo o valor global em R$ 67.680,30 (Sessenta 

e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta Reais e Trinta Centavos), coaduna-se com o 

objeto da contraprestação pretendida pelo IDURB, diante das necessidades de 

atendimento de questões multidisciplinares, que mobilizarão os profissionais da 

empresa indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede 

deste Ente Público, mas com a disponibilidade do escritório profissional para 



 
 

 

acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e 

requisitarem pronta e imediata atenção, além de profissional disponível diariamente 

quando necessário. 

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços 

técnicos profissionais de tecnologia da informação idênticos ou semelhantes, 

prestados nos Municípios mais próximos da região dependente do grau de 

comprometimento e de dedicação dos profissionais, em razão do alcance e da 

expressão do objeto da contratação. 

 

Canaã dos Carajás – PA, 17 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

GEAM MEIREY FERREIRA DOS SANTOS  
Presidente do IDURB 

Portaria–GP n.º 249/2025  
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